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PROJETO DE LEI Nº ___ / 2024. 

 

“Garante às pessoas com deficiência visual o 

direito de receber demonstrativos de consumo 

de água, energia elétrica, telefonia, internet, 

entre outros serviços, confeccionados em braile 

ou letras ampliadas”.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica assegurado, às pessoas com deficiência visual, o direito de receber, sem custo 

adicional, as contas de água, energia elétrica, telefonia fixa e móvel, internet e outros serviços, 

acompanhadas de demonstrativo de consumo em braile ou letras ampliadas, conforme 

solicitado pelo consumidor. 

 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput deste artigo, as empresas poderão 

divulgar aos usuários a disponibilidade de tal modalidade de cobrança, com mensagem 

sonora, visando constituir um cadastro específico para os clientes. 

 

§ 2º Cabe ao usuário interessado na modalidade de cobrança que dispõe o caput deste artigo 

solicitá-la à empresa, que para tanto, deverá disponibilizar tal opção no respectivo Serviço de 

Atendimento ao Consumidor pela internet, telefone ou loja física. 

 

§ 3º Não se faz necessário a apresentação de laudo médico para instrução do pedido tratado 

por esta Lei. 
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§ 4º Após a solicitação pelo consumidor, deverá a empresa efetuar a mudança até o mês 

subsequente, salvo se a conta ou fatura já houver sido emitida e encaminhada ao consumidor. 

 

Art. 2º Fica vedada a cobrança, por parte das concessionárias de serviços públicos, de 

qualquer taxa para a implementação desta modalidade de cobrança. 

 

Art. 3º O descumprimento das disposições desta lei sujeitará o infrator às penalidades 

previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

 

Art. 4º As empresas abrangidas por esta Lei terão cento e vinte (120) dias para a ela se 

adequar. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2024.                   

 

 

DENNINHO SILVA 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa proporcionar aos deficientes visuais acesso às informações 

constantes nas contas de serviço público, por meio da adoção do Sistema Braille de leitura. 

 

O Sistema Braille é o único método eficaz de comunicação escrita para as pessoas portadoras 

de deficiência visual. O acesso à informação, desde a construção dos valores que são alicerce 

da sociedade contemporânea, é condição fundamental para o exercício da cidadania. 

 

A inclusão social, foco universal para a busca de uma sociedade menos desigual e voltada aos 

valores da cidadania, consiste, também, no acesso aos meios de produção e consumo o que é 

impossível de alcançar sem que exista acesso à informação sobre os produtos utilizados pelos 

portadores de deficiência visual. 

 

Deste modo, a promoção de medidas inclusivas para a acessibilidade aos dados e informações 

referentes aos seus gastos mensais nas contas de prestação de serviços públicos, sem a 

necessidade de auxílio de terceiros, é condição sine quo non para a inserção dessa parcela da 

população ao mercado de consumo e aos direitos a ele inerentes. 

 

Muitas empresas, por livre iniciativa, têm adotado práticas adequadas à real necessidade das 

pessoas portadoras de outros tipos de deficiências, sem que exista norma legal que exija tal 

comportamento. 

 

Por outro lado, o Código de Defesa dos Direitos do Consumidor garante ao usuário o direito à 

informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 

correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, além da adequada e 

eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 
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Nada mais correto do que as concessionárias de serviço público, prestadoras de serviços de 

água, energia elétrica e telefonia, entre outros, aprimorarem o atendimento especializado dos 

portadores de necessidades especiais, no caso específico, deficientes visuais, que têm direito, 

como consumidores/usuários, de conferir suas contas e de defender os seus interesses, o que 

se tornará possível com a emissão dos boletos em Braille. 

 

Desse modo, pela relevância do tema, apresentamos este projeto de lei, contando com o apoio 

dos nobres pares para sua aprovação. 
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